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Inovar em governo 
não é mais uma 
escolha, é um 
imperativo.



A inovação no setor público
enfrenta uma série de
desafios, que dificultam o
processo de mudanças.

BARREIRAS



• Dificuldade de articulação intersetorial

• Restrições legais

• Estrutura organizacional verticalizada

• Resistência à inovação e aversão ao risco

• Baixa capacidade

• Rotatividade de dirigentes

• Diversidade social, cultural e econômica do país

• Recursos orçamentários e financeiros limitados

• Falta de incentivos à inovação

Estudo no âmbito do Governo Federal



E como eliminar 
essas barreiras?



ÍRIS é o Laboratório de Inovação e Dados do
Governo do Estado do Ceará.

Nossa missão é acelerar o processo de
transformação digital na administração pública
estadual.

Trabalhamos em parceria com o Programa Cientista
Chefe da Fundação Cearense de Apoio ao
Desenvolvimento Científico e Tecnológico (Funcap)
e em cooperação com os demais órgãos do
governo.

Unimos nossas experiências e habilidades diversas
para transformar o ambiente público e impactar
positivamente a sociedade, por meio da
experimentação e da inovação centradas no
cidadão.

ÍRIS



GOVERNO E ACADEMIA

O Programa Cientista Chefe da Fundação Cearense

de Apoio ao Desenvolvimento Científico e Tecnológico
- Funcap une Governo e Academia, para identificar

soluções de ciência, tecnologia e inovação.

P&D



Novas habilidades 
e formas de 

trabalho

Aceleração de 
projetos

CULTURA DE 
INOVAÇÃO

Aculturamento 
analítico da 

Gestão

CIÊNCIA DE 
DADOS

GOVERNO 
DIGITAL

TRANSFORMAÇÃO DIGITAL



OBJETIVO DO 
LABORATÓRIO

ÍRIS

Promover a fluência 

em dados (data 

literacy) nos gestores 

públicos, para que 

toda tomada de 

decisão seja pautada 

em evidências.



OBJETIVO DO 
LABORATÓRIO 

ÍRIS

Acelerar a 

transformação 

digital do Governo 

inclusiva e acessível, 

centrada e 

conduzida pelo 

cidadão e cidadã.



OBJETIVO DO 
LABORATÓRIO

ÍRIS

Promover a 

implantação da 

cultura de inovação 

no Estado do Ceará.



Inovação Jurídica

O DIREITO é para todas (os).



MANIFESTO

Disseminar a cultura de 

inovação jurídica no 

Ceará.



O DIREITO É 

PARA 

TODAS(OS).

Isso significa que 

a cultura de 

inovação jurídica 

do Ceará precisa 

ter como alicerces 

a acessibilidade e 

inclusão.
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Impactos da Lei Geral 
de Proteção de Dados 
(LGPD) no setor público



Contexto da LGPD



Importância dos dados



ALCANÇANDO 50 MILHÕES DE USUÁRIOS



If it's free,
you're probably
the product



Contexto da lgpd
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Quebrando tabus: o brasil já tinha 
legislação de proteção de dados?



Quebrando tabus: o brasil já tinha 
legislação de proteção de dados?
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Quebrando tabus: e essa lei vai pegar?

Efeito viral
das leis de
proteção de
dados



Quebrando tabus: e essa lei vai pegar?



Percepção dos consumidores

Eu estou mais preocupado 
do que nunca com minha 

privacidade...

78%
Concordam totalmente ou 

concordam de alguma maneira

Norton Lifelock Cyber Safety Insights Report 2019



Percepção dos consumidores

85%
dos consumidores não farão negócios com 

uma empresa se eles tiverem dúvidas 
sobre suas práticas de segurança

PwC – Consumer Intelligence Series: Protect.me



Percepção dos consumidores

9 em 10
Consumidores limitam a quantidade de 
dados compartilhados em relação ao
quanto eles confiam na empresa



Percepção dos consumidores

Metade
dos consumidores são mais propensos a 

comprar de empresas que eles acreditam 
cuidar melhor de seus dados pessoais

Building consumer trust – Deloitte University



Percepção dos consumidores

Nos últimos 3 anos, quais medidas você adotou 
em prol da privacidade?

39% - Reduziu a quantidade de dados pessoais 
compartilhados em sites

European Comission: Attitudes towards the impact of digitisation and automation on daily life



Benefícios da adequação

42% maior agilidade e poder de inovação

41% ganho competitivo em relação à 
outras empresas

36% maior apelo com investidores

Maximizing the value of your data privacy investments - Cisco



Executivo vs. Legislativo:
Quando a LGPD entra em vigor?



E agora??



Cenários possíveis

1º cenário 
Maior desafio

MP 959 caduca ou 
é rejeitada no

congresso. 

LGPD entra em 
vigor no dia

16.08.20 e as 
sanções em 

01.08.21

2º cenário
Desafio médio

Aprovação na íntegra 
da MP 959 no

congresso. 

A LGPD entra em 
vigor na

íntegra no dia 
03.05.21.

3º cenário
Imprevisão

MP 959 é alterada no 
congresso: não há o

que prever. 

O congresso pode 
decidir

sobre novas datas.



Princípios da LGPD



princípios

Finalidade: propósitos legítimos, específicos, explícitos e 
informados.

Adequação: compatível com as finalidades

Necessidade: utilização (apenas) de dados estritamente 
necessários.

Livre acesso: acesso ao tratamento à integralidade dos dados

Qualidade dos dados: dados exatos, claros, relevantes e 
atualizados



princípios
transparência: informações claras e precisas aos titulares.

segurança: medidas técnicas e administrativas aptas a proteger 
os dados pessoais.

Prevenção: adoção de medidas para evitar dano aos titulares

Não discriminação: não utilização para fins discriminatórios, 
ilícitos ou abusivos. 

Responsabilização e prestação de contas: 
demonstração de adoção de medidas eficazes ao cumprimento das 
normas.



Conceitos Relevantes



Quebrando tabus: fundamento da lgpd

coleta

uso

armazenamentocompartilhamento

exclusão

Autodeterminação Informativa



Quebrando tabus: a lgpd veio para 
PERMITIR E facilitar o tratamento 
de dados pessoais.

Desenvolvimento

tecnológico econômico Inovação



O que a lgpd alcança?

1 à TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS

Informação relacionada a

pessoa natural identificada

ou identificável.



Mas o que é dado pessoal?



Mas o que é dado pessoal?



O que é Dado Pessoal Sensível?

Filiação a organização de
Caráter religioso, filosófico ou
político

Opinião Política

Origem Racial
ou étnica

Filiação a Sindical

Convicção Religiosa

Dado referente à saúde ou
à vida sexual

Dado Genético ou
Biométrico



O que a lgpd alcança?

1 à TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS

2 à meios físicos e digitais



O que a lgpd alcança?

1 à TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS
2 à meios físicos e digitais

3 à pessoa natural ou pessoa jurídica (de 
direito público ou privado)



O que a lgpd alcança?

1 à TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS
2 à meios físicos e digitais
3 à pessoa natural ou pessoa jurídica (de 
direito público ou privado)
4 à Proteger os direitos fundamentais de 
liberdade e de privacidade e o livre 
desenvolvimento da personalidade da 
pessoa natural.



Privacidade x proteção



Quebrando tabus: 
o que é tratar dado pessoal?

Toda operação realizada com dados
pessoais, como as que se referem a
coleta, produção, recepção,
classificação, utilização, acesso,
reprodução, transmissão, distribuição,
processamento, arquivamento,
armazenamento, eliminação, avaliação
ou controle da informação, modificação,
comunicação, transferência, difusão ou
extração.



Quando se aplica?



Personagens IMportantes

Titular 
dos 

Dados

Encarregado 
/ DPO

ANPD
Autoridade Nacional
de Proteção de
Dados

Agentes de Tratamento

Controlador Operador



Atores relevantes



Quem é o dpo???



Hipóteses de Tratamento



Hipóteses de tratamento:
Quando posso tratar um dado pessoal?

Consentimento

Cumprimento de 
obrigação legal

Administração 
pública

Estudos

Execução de contrato

Exercício regular de 
direitos 
em processo 
judicial/adm/arbitral

Proteção da vida

Tutela da saúde

Interesses legítimos

Proteção do crédito



Bases mais utilizadas



Direitos dos Titulares



Direitos do titular
Não podem ser objeto de cessão ou 
transferência:

1) confirmação da existência de tratamento;

2) acesso aos dados;

3) correção de dados incompletos, inexatos ou
desatualizados;

4) anonimização, bloqueio ou eliminação de dados
desnecessários, excessivos ou tratados em
desconformidade com o disposto na LGPD;



Direitos do titular
5) portabilidade dos dados a outro fornecedor de
serviço ou produto, mediante requisição
expressa e observados os segredos comercial e
industrial, de acordo com a regulamentação do
órgão controlador (não inclui os dados já
anonimizados);

6) eliminação dos dados pessoais tratados com o
consentimento do titular;

7) informação das entidades públicas e privadas
com as quais o controlador realizou uso
compartilhado de dados;



Direitos do titular
8) informação sobre a possibilidade de não
fornecer consentimento e sobre as consequências
da negativa;

9) revogação do consentimento;

10) oposição ao tratamento, se irregular;

11) reclamação à ANPD.



Sanções



sanções



E no setor público?



Relevância do tema

https://www.techtudo.com.br/noticias/2019/10/governo-de-sao-paulo-confirma-vazamento-de-dados-de-
inscritos-no-proac.ghtml

https://www.techtudo.com.br/noticias/2019/10/governo-de-sao-paulo-confirma-vazamento-de-dados-de-inscritos-no-proac.ghtml


https://noticias.uol.com.br/cotidiano/ultimas-noticias/2019/10/29/falha-de-cartorios-expoe-dados-de-ao-
menos-1-milhao-de-pais-maes-e-filhos.htm

“Cartórios de São Paulo deixaram exposto na 
internet quase 1 milhão de arquivos contendo 
dados de adultos, crianças e adolescentes. As 

informações ficaram pelo menos dois meses no 
ar, à disposição de quem quisesse copiar”

“Foram vazados 988 mil arquivos. Um único 
deles é um banco de dados com 381 mil 

certidões de nascimento, com informações 
de mais de 1 milhão de pais (339 mil), mães 

(378 mil) e filhos (381 mil)”

Relevância do tema

https://noticias.uol.com.br/cotidiano/ultimas-noticias/2019/10/29/falha-de-cartorios-expoe-dados-de-ao-menos-1-milhao-de-pais-maes-e-filhos.htm


https://www.tecmundo.com.br/seguranca/146780-falha-detran-vaza-dados-70-milhoes-brasileiros-cnh.htm

Relevância do tema

https://www.tecmundo.com.br/seguranca/146780-falha-detran-vaza-dados-70-milhoes-brasileiros-cnh.htm


https://mais.opovo.com.br/jornal/economia/2019/10/28/hackers-invadem-sistema-da-companhia-docas-e-operacoes-portuarias-sao-prejudicadas.html

Relevância do tema

https://mais.opovo.com.br/jornal/economia/2019/10/28/hackers-invadem-sistema-da-companhia-docas-e-operacoes-portuarias-sao-prejudicadas.html


Conceito de poder público na lgpd

Administração 
Direta

EP e SEM que 
não atuam em 

regime de 
Concorrência

EP e SEM quando 
estiverem 

operacionalizando 
políticas públicas e no 
âmbito da execução

Serviços Notariais e de 
Registro



Aplicabilidade

União

Estados

Distrito 
Federal

Municípios

Operação de tratamento

Quando?



Exceções – Quando não se aplica a lgpd?

Segurança Pública

Defesa nacional ou
Segurança do estado

Atividades de investigação
e repressão de ações penais

a) regido por legislação
específica;

b) prever medidas proporcionais
e estritamente necessárias ao
atendimento:

• do interesse público;
• o devido processo legal;
• os princípios gerais de

proteção e os direitos do
titular previstos nesta Lei.

Atenção 



Figura 1 – Notícia
https://epocanegocios.globo.com/Tecnologia/noticia/2018/12/rio-comeca-
implantar-busca-de-criminosos-por-reconhecimento-facial.html

Figura 2 – Notícia https://g1.globo.com/ba/bahia/noticia/2019/04/29/feira-de-
santana-registra-33-prisoes-por-reconhecimento-facial-durante-micareta.ghtml

Exceções – Quando não se aplica a lgpd?

https://epocanegocios.globo.com/Tecnologia/noticia/2018/12/rio-comeca-implantar-busca-de-criminosos-por-reconhecimento-facial.html
https://g1.globo.com/ba/bahia/noticia/2019/04/29/feira-de-santana-registra-33-prisoes-por-reconhecimento-facial-durante-micareta.ghtml


Necessários à execução de
políticas públicas
previstas em leis e
regulamentos ou
respaldadas em contratos,
convênios ou instrumentos
congêneres.

Base legal: Quando é possível tratar um 
dado pessoal?

a) tratamento compartilhado

b) dados necessários à execução,
de políticas públicas previstas
em leis ou regulamentos;

Administração pública Dados Pessoais Sensíveis 

TratAmento e uso
compatilhado



Regras específicas para o poder público

Deve ser observado em toda operação de  tratamento de dados 
pessoais

c) objetivo de executar as
competências legais ou cumprir as
atribuições legais do serviço
público

a) Atendimento a Finalidade Pública

b) Persecução do interesse público

• As hipóteses em que realizam o 
tratamento de dados pessoais, 

• Informações claras e atualizadas  
• Qual previsão legal?
• Qual a finalidade?
• Quais os procedimentos e;
• Quais as práticas utilizadas para a 

execução dessas atividades, 
• veículos de fácil acesso, 

preferencialmente em seus sítios 
eletrônicos



Prazo de retenção - 100 anos.

Regras específicas: LGPD x LAI

Conciliação com A LAI 

Os dados pessoais terão seu acesso 
restrito, independentemente de 
classificação de sigilo

Acesso por meio de sítios oficiais 
na internet.

Prontamente disponibilizada ou 
20 dias prorrogáveis por mais 10. 

Mediante Requerimento do 
Interessado

Formato digital. 



Regras específicas

Compartilhamento de dados pessoais 

● Formato interoperável e estruturado para o uso compartilhado,

● Com vistas à execução de políticas públicas, à prestação de serviços
públicos, à descentralização da atividade pública e à disseminação e
ao acesso das informações pelo público em geral.

● Atender a finalidades específicas de execução de políticas públicas e
atribuição legal pelos órgãos e pelas entidades públicas, respeitados
os princípios de proteção de dados pessoais elencados no art. 6º desta
Lei.



a) em casos de execução descentralizada de atividade pública que exija a transferência,
exclusivamente para esse fim específico e determinado, observado o disposto na LAI;

b) nos casos em que os dados forem acessíveis publicamente, observadas as disposições
desta Lei;

c) quando houver previsão legal ou a transferência for respaldada em contratos,
convênios ou instrumentos congêneres

d) objetivar exclusivamente a prevenção de fraudes e irregularidades, ou proteger e
resguardar a segurança e a integridade do titular dos dados, desde que vedado o
tratamento para outras finalidades

Regras específicas

Compartilhamento de dados pessoais 

É VEDADA A TRANSFERÊNCIA À ENTIDADES PRIVADAS PARA DADOS 
PESSOAIS CONSTANTES DE BASES DE DADOS QUE TENHAM ACESSO

EXCEÇÕES – Art. 26 § 1º 



• nas hipóteses de dispensa de consentimento previstas nesta Lei; -
demais bases legais 

• nos casos de uso compartilhado de dados, em que será dada 
publicidade da finalidade em sítio eletrônico do órgão

• nas exceções constantes do § 1º do art. 26 desta Lei. 

Comunicação ou uso Compartilhamento de dados pessoais de 
PJ- Público parra para PJ-Privada

Regras específicas

Consentimento Comunicação à ANPD

EXCEÇÕES



SANÇÕES 
Sanções para o poder público

ADVERTÊNCIA

Publicização da 
infraçÃO

O tratamento de dados pessoais será irregular quando deixar de observar a legislação ou 
quando não fornecer a segurança que o titular dele pode esperar.

BLOQUEIO DOS 
DADOS PESSOAIS

ELIMINAÇÃO DOS 
DADOS PESSOAIS

APLICA-SE AINDA AS PENALIDADES PREVISTAS 
NAS SEGUINTES LEIS:

• Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990;
• Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992;
• Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011.

Às entidades e aos órgãos
públicos, NÃO SE APLICAM AS
SANÇÕES DE MULTA PECUNIÁRIA

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8112cons.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8429.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12527.htm


Desafios da lgpd PARA O SETOR PÚBLICO
1. diagnóstico: Registro DE DADOS E AMBIENTE NORMATIVO ADEQUADO 

2. Construção de um PROGRAMA PÚBLICO DE GOVERNANÇA EM 
PRIVACIDADE E PROTEÇÃO DE DADOS: CRIAÇÃO DE CULTURA

3. CONCILIAÇÃO COM OUTRAS NORMAS

4. AJUSTES NOS PROCESSOS DE CONTRATAÇÃO: RESPONSABILIDADE 
SOLIDÁRIA NA CONDIÇÃO DE CONTROLADOR DE DADOS



O que se propõe?



roadmap





OBRIGADo!



Mariana Zonari
Gestora de Inovação Jurídica
@marianazonari
mari@irislabgov.com


